MOÇÃO Nº  23,  DE 2005

Tramita na Câmara Federal, a Medida Provisória Nº 233, de 30 de dezembro último, publicada no Diário Oficial da União do último dia do ano, que cria a Superintendência Nacional de Previdência Complementar - PREVIC, autarquia de natureza especial dotada de autonomia administrativa e financeira e patrimônio próprio, vinculada ao Ministério da Previdência Social, com sede e foro no Distrito Federal e atuação em todo o território nacional, que atuará como entidade de fiscalização e de supervisão das atividades das entidades fechadas de previdência complementar e de execução das políticas para o regime de previdência complementar operado pelas entidades fechadas de previdência complementar, observadas as disposições constitucionais, legais e regulamentares.

A autonomia administrativa e financeira concedida à PREVIC é necessária, em nome de maior estabilidade para o sistema de previdência complementar. O fato de ter quadro e orçamento próprios dará à autarquia maior poder de fiscalização e controle, o que interessa aos participantes. 

Consideramos positiva, ainda, a vinculação ao Ministério da Previdência Social e a separação entre as funções de controle e fiscalização, a cargo da PREVIC, e as funções de regulação, a cargo do CNPC.

Assim estando evidenciados a relevância e o interesse público de que a matéria se reveste.

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO apela para excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara dos Deputados, bem como para os líderes dos partidos com assento naquela Casa Legislativa, a fim de que empreendam esforços para que a MP Nº 233, de autoria do Executivo, que cria a Superintendência Nacional de Previdência Complementar - PREVIC, vinculada ao Ministério da Previdência Social, seja apreciado e votado com a máxima brevidade possível.
Sala das Sessões, em 7/4/2005

a) Palmiro Mennucci 
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